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Camila Rodrigues Lacerda

Gilberto Xavier Dalcântara Sobrinho

Rael Renner Rodrigues

Maria Rodrigues Álvares Silva

Michel Luiz Silva

Amanda Bueno Bicalho

Lara Marice Ferreira de Sousa

Luciene Costa Rodrigues

Marisa Ferreira da Silva

Mírian Martins de Araújo

Zilda Glória Gomes

Ana Rosa de Araujo e Silva

Daniel Rabelo de Vaconcelos Junior

Sebastião Pereira Duarte

Aguimar José da Silva

Eloiza Helena Rocha Dorneles

Antonio Rodrigues Pires

Ivan Carlos da Silveira

Marcia Machado Soares

Wander Piau de Almeida

Albino Gonçalves Caixeta Cunha

Eduardo Goncalves de Castro

Sebastião Itamar Rosa

Maria Marta Costa Piau

Davi Amorim Castejon Pinheiro

Leticia Cristina de Melo Silva

Ronaldo Francisco de Oliveira

Simone Eliane de Oliveira

Alice Pereira dos Santos

Anice Pereira Gomes

Rosa Maria Bontempo Lício

Vanessa Pereira Borges Carneiro

Julia Maria Pereira Silva

Patricia Aparecida Machado Martins

Silvio Augusto Alvares Pinto

João Lúcio da Rocha

José Dos Reis Xavier Gonçalves

Adilson Pereira da Silva

Antonio Carlos Lopes de Carvalho

Carlos Augusto Senra Ribeiro

Elisabeth dos Santos

Gilberto de Brito

Josiane Magela de Faria

Cristiane Bontempo Faria

Henrique Fernandes Fonseca

Fabio Miguel de Arvelos

Suzana Nascimento Gontijo Borges

Donizeti Rodrigues Alvares

Marcos Maurício Da Silva
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Dia Nome Banco Cidade

1º a 30 de Setembro de 2025  

 Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) Oacumulou alta de 5,05% nos últimos 12 meses, 
concluídos em agosto, segundo dados oficiais 

divulgados nesta quarta-feira (10) pelo Instituto Brasileiro 
de Geografia e Estatística (IBGE).

Aumento real é conquista dos trabalhadores. Em agosto 
de 2024, a categoria obteve a renovação da Convenção 
Coletiva de Trabalho (CCT), válida até agosto de 2026, que 
garantiu aumento acima da inflação para os salários e 
verbas para os dois anos vigentes do acordo. No ano 
passado, o reajuste conquistado pela categoria foi de 
4,64%, que representou ganho real de 0,9% para aquele 
momento.

“Os lucros dos bancos são o resultado do trabalho da 
categoria, no dia a dia. Por isso que, em toda a campanha 

salarial, colocamos o aumento real como prioridade, ao 
lado dos debates por melhores condições de trabalho", 
explica a coordenadora do Comando Nacional dos 
Bancários e presidenta da Contraf-CUT, Juvandia Moreira. 
"Então, o reajuste acima da inflação, e que vai se refletir não 
só nos salários, mas em todas as cláusulas econômicas, não 
se trata de benefício dos bancos. Trata-se de conquista da 
categoria, obtida pelo Comando Nacional dos Bancários 
nas mesas de negociação”, completou.

Com esse resultado, mais os 0,6% de ganho real 
conquistados pela categoria na Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT), as bancárias e bancários terão reajuste de 
5,68% sobre o salário e todas as demais verbas, incluindo a 
Participação nos Lucros e Resultados (PLR), vale-refeição e 
vale-alimentação. Veja, a seguir, os impactos dos reajustes, 
a serem aplicados a partir de 1º de setembro:
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garantem reajuste de 5,68% em 2025

Festa dos Bancários 2025

Veja algumas fotos nas
páginas 3 a 6 e confira a galeria 

completa por meio deste QR Code

Bancários promovem ato em 
defesa do Banco do Brasil

No dia 27 de agosto, sindicatos dos bancários em todo 
o país lançaram uma campanha nacional em defesa 
do Banco do Brasil (BB) e de seus trabalhadores, após 

a disseminação de fake news nas redes sociais pelos 
deputados Eduardo Bolsonaro (PL-SP), Gustavo Gayer (PL-GO) 
e o advogado Jeffrey Chiquini. As mensagens falsas tinham 
como objetivo gerar pânico, induzir correntistas a retirar 
recursos e fechar contas, o que ameaça não apenas a 
instituição, mas também a economia nacional, a estabilidade 
do sistema financeiro e a soberania do país.

A prática é considerada crime pela Lei nº 7.492/1986, que 
prevê pena de reclusão de 2 a 6 anos, além de multa, para 
quem divulga informações falsas ou incompletas sobre 
instituições financeiras com o intuito de gerar instabilidade.

Para a presidenta da Confederação Nacional dos 
Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf-CUT), Juvandia 
Moreira, os atos organizados pelos sindicatos são uma 
resposta necessária frente a mais esse ataque da extrema 
direita, que faz parte de uma ofensiva maior contra a 
democracia e a soberania brasileira.

Os diretores sindicais Sérgio Marola, Renato Clementino e Magna Vinhal durante 
panfletagem na agência do BB em Patos de Minas - Imagem: Caio Machado

Publicação do Sindicato dos Bancários de Patos de Minas e Região

AUXÍLIOS ATUAL (ATÉ AGOSTO DE 2025) REAJUSTE A PARTIR DE 1º/09

Auxílio refeição (dia) R$ 50,46 R$ 53,33

Auxílio refeição (mês) R$ 1.110,06 R$ 1.173,26

Auxílio alimentação (mês) R$ 874,78 R$ 924,47

13º Auxílio alimentação R$ 874,78 R$ 924,47

Requalificação profissional R$ 2.285,84 R$ 2.415,68

Auxílio creche/babá R$ 659,67 R$ 697,14

Ajuda de custo teletrabalho R$ 1.134,60 R$ 1.199,05
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Os principais bancos do país começaram a divulgar 
as datas de antecipação do pagamento da 
Participação nos Lucros e Resultados (PLR) de 

2025, conquista histórica da categoria bancária garantida 
via acordo coletivo de trabalho.

No Banco do Brasil, o crédito foi pago n
o dia 12 de setembro e a antecipação foi 
feita pela instituição no mesmo dia da 
divulgação do balanço do primeiro 
semestre, pondo fim a boatos de que o 
benefício poderia ser adiado.

O  B a n c o  M e r c a n t i l 
in formou que  pagará  a 
primeira parcela no dia 25 de 
setembro, seguindo as regras 
p rev i s ta s  n a  C o nve n çã o 
Coletiva de Trabalho (CCT).

No Itaú, a primeira parcela 
t a m b é m  s e rá  p a ga  e m  2 5  d e s e
tembro, cinco dias antes do prazo limite estabelecido no 
Acordo Coletivo de Trabalho (ACT). Além da PLR, os 
b a n cá r i o s  re c e b e rã o  ta m b é m  a  Pa r t i c i p a çã o 
Complementar nos Resultados (PCR), com reajuste de 
6,25% em relação a 2024, variando entre R$ 3.908,05 e 

R$ 4.096,42, conforme o desempenho do banco (ROE).

 Atendendo a um ofício enviado pela Confederação
Nacional dos Trabalhadores do Ramo Financeiro (Contraf-
CUT), O Bradesco irá adiantar o pagamento da primeira 

parcela no dia 19 de setembro.

Para a Caixa Econômica Federal, a 
C o nt ra f- C U T  s o l i c i to u  q u e  o 
pagamento da primeira parcela seja 
realizado já em 17 de setembro, 
junto com o anúncio do balanço 
semestral. A PLR da Caixa é composta 

pela regra Fenaban (90% do salário 
mais parcela fixa, limitada a teto) e pela 

PLR Social, que distribui 4% do lucro 
l íquido entre os empregados, 
garantindo ainda uma remuneração 

mínima equivalente a um salário-
base.

Em todas as instituições, a parcela a ser paga em 
setembro estará sujeita à tributação exclusiva da PLR, com 
isenção de até R$ 7.407,11, valor ampliado pelo governo 
federal em 2023.
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o último dia 8 de setembro, aproximadamente mil Nempregados do Banco Itaú Unibanco foram 
desligados, conforme informação do Sindicato dos 

Bancários de São Paulo, Osasco e Região (SEEB-SP).
As demissões atingiram profissionais de diferentes áreas, sob 
a justificativa de divergências entre os registros de ponto e as 
atividades desempenhadas nas plataformas de trabalho 
remoto. De acordo com o banco, as horas efetivamente 
trabalhadas seriam menores do que as anotadas.

Em reunião realizada em 9 de setembro entre o SEEB-SP e a 
direção do banco, o Sindicato contestou a falta de clareza do 
processo. Para a entidade, embora o Itaú alegue queda de 
produtividade, o volume de desligamentos é excessivo, 
caracterizando demissão em massa, o que o torna 
desproporcional e sem justificativa adequada.

“A postura do banco Itaú desrespeita não somente a 
categoria bancária, mas também evidencia a ausência de 
regras claras e de transparência nos critérios adotados pelas 
empresas, que priorizam o aumento de seus lucros sem 
fornecer informações honestas aos trabalhadores“ conclui a 
presidenta do Sindicato, Neiva Ribeiro.

 ex-presidente Jair Bolsonaro, 70, foi condenado na Oúltima quinta-feira (11/09) a 27 anos e 3 meses de 
prisão pela Primeira Turma do Supremo Tribunal 

Federal (STF), acusado pela Procuradoria Geral da República 
por cinco crimes: liderança de organização criminosa; 
tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de 
Direito; Golpe de Estado; Dano contra o patrimônio da 
União e Deterioração de patrimônio tombado. 

O relator, Ministro Alexandre de Moraes votou pela 
condenação, sendo acompanhado por Flávio Dino, Cármen 
Lúcia e Cristiano Zanin. Luiz Fux divergiu, votando pela 
absolvição. A pena inclui 24 anos e 9 meses de reclusão, 2 
anos e 6 meses de detenção e 124 dias-multa, no valor de 

dois salários-mínimos cada.

Segundo Moraes, Bolsonaro atuou como líder da 
organização criminosa nos atos de 8 de janeiro de 2023, o 
que agravou a condenação. Houve, contudo, redução parcial 
da pena devido à idade do ex-presidente, que na teoria 
ficará recluso até os 97 anos de idade.

Outros sete réus foram sentenciados por crimes como 
tentativa de abolição violenta do Estado Democrático de 
Direito, golpe de Estado e participação em organização 
criminosa (Confira abaixo). O STF também determinou a 
cassação do mandato do deputado Alexandre Ramagem e a 
inelegibilidade de todos os condenados por oito anos após o 
cumprimento das penas.

Bancos divulgam calendário para pagamento da
Participação nos Lucros e Resultados (PLR) de 2025

Fonte: Contraf-CUT

Imagem: Itaú/Divulgação

Jair Messias Bolsonaro
Pena: 27 anos e 3 meses

Paulo Sérgio Nogueira
Pena: 19 anos

Alexandre Ramagem
Pena: 16 anos, um mês

e 15 dias

Mauro Cid
Pena: 2 anos 

Augusto Heleno
Pena: 21 anos

Walter Braga Netto
Pena: 26 anos

Almir Garnier Santos
Pena: 24 anos

Anderson Torres
Pena: 24 anos

Bolsonaro é condenado 
no Supremo Tribunal

Federal por cinco crimes

Itaú Unibanco demite mil funcionários sob
alegação de baixa produtividade no home office
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